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Justica condenaréu que fraudou 170 auxilios
emergenciais

07/11/2021

Por usar documentos falsos para obter 170 auxilios emergenciais, um homem foi condenado no Ultimo dia 29 a penade
trés anos e seis meses de prisdo em regime inicial fechado, além do pagamento de multa. A deciséo foi dajuizafederal
Valdirene Ribeiro de Souza Falcéo, da 9? Vara Federal de Campinas (SP).

Marcello Casal J/AgénciaBrasil

Réu contou com gjuda da mée para cometer crime que rendeu R$ 435 mil em auxilio
Marcello Casal Ji/Agéncia Brasil

De acordo com a denuincia do Ministério Pablico Federal (MPF), o réu utilizou-se de documentos de identidade falsos
para se hospedar, por curto espago de tempo, em hotéis de S&o Paulo e também para solicitar os auxilios emergenciais.
Dessaforma, buscava dificultar asinvestigacfes e impossibilitar sualocalizac&o e identificacéo.

O réu eramenor de idade quando do inicio das fraudes. Com a gjuda da mée, e utilizando-se dos documentos fal sos, abriu
contas no Mercado Pago e no NuBank, sendo que por meio dessas contas recebeu 170 auxilios emergenciais, totalizando a
importancia apurada, até o momento da deniincia, de R$ 435 mil.

Paraajuiza, a autoriarestou comprovada pela situacao de flagrancia do acusado, preso apés apresentar documentos falsos
para assegurar o preenchimento da Ficha Nacional de Registro de Hospedes (FNRH). Os documentos apreendidos
também comprovaram a materialidade do crime.

"Umavez ausentes os excludentes dailicitude ou dirimentes da cul pabilidade, restando, pois, caracterizados
materialidade, autoria e dolo do delito tipificado no artigo 304 (uso de documento falso) c.c. o artigo 297 (falsificacéo de
documento), em concurso material com o artigo 299 (falsidade ideol 6gica), todos do Cédigo Penal, a condenacéo é
medida que se imp&e”, concluiu Valdirene Falcéo.

Quanto ao pedido de relaxamento da prisdo, ajuiza entendeu que permanecem inalteradas as razdes juridicas que
ensgjaram a manutencdo da prisdo preventiva, razéo pela qual foi negado o direito de apelar em liberdade. Com
informagdes da assessoria de imprensa do TRF-3.
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